
MINISTÉRIO DA DEFESA
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios – Bloco “Q” – 9º andar
70049-900 – Brasília/DF

Tel.: (61) 3312-8707 – ministro@defesa.gov.br.br

 

 

  OFÍCIO N° 15996/GM-MD

Brasília, na data de assinatura.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal LUCIANO BIVAR
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
Edifício Principal, Térreo, Ala A, Sala 27 - Câmara dos Deputados
70160-900 Brasília/DF
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 957/2024.
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Sobre o assunto em epígrafe e em resposta ao Ofício 1ªSec/RI/E/nº 72, de 13 de maio de

2024, encaminho a Vossa Excelência os documentos abaixo, elaborados pelos Gabinetes dos Comandantes
das Forças Singulares:

- Ofício nº 20-36/GCM-MB, de 3 de junho de 2024, e anexo;
- Ofício nº 16-A4.7/A4/GabCmtEx, de 6 de junho de 2024; e
- Ofício nº 303/SDI/796, de 13 de junho de 2024.
Coloco-me à disposição para os esclarecimentos adicionais que Vossa Excelência reputar

necessários.
 
Atenciosamente,
 

JOSÉ MUCIO MONTEIRO FILHO
Ministro de Estado da Defesa
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Documento assinado eletronicamente por José Mucio Monteiro Filho, Ministro(a) de Estado
da Defesa, em 14/06/2024, às 16:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7193853 e o código
CRC EE844211.
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Classificação:

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

GABINETE DO COMANDANTE
(GABINETE DO MINISTRO DA GUERRA)

AVENIDA DO EXÉRCITO, QGEX - A - 3º PISO - SMU - BRASÍLIA, DF - CEP 70.630-901
FONE: (61) 3415-6118 - E-mail: protocolo@gabcmt.eb.mil.br

OFÍCIO nº 16-A4.7/A4/GabCmtEx
EB: 64536.015492/2024-58

Brasília, DF, 6 de junho de 2024.

Senhor CHEFE DE GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA
Gabinete do Comandante do Exército
Esplanada dos Ministérios, Bloco Q - 9º Andar
CEP 70049900 - Brasília-DF

Assunto:  Ofício  nº  535/AERI/GM-MD,  de 15 de maio de 2024,  do Ministério  da  Defesa  -
Requerimento de Informação (RIC) nº 957/2024, de autoria do Deputado Federal Coronel
Meira (PL/PE)

Senhor Chefe de Gabinete,

 1.  Ao  cumprimentar  cordialmente  o  senhor,  passo  a  tratar  do  Ofício  nº
535/AERI/GM-MD, de 15 de maio de 2024, referente ao Requerimento de Informação (RIC) nº
957/2024, por meio do qual o Deputado Federal CORONEL MEIRA (PL/PE) solicita, ao Ministro da
Defesa, informações a respeito do uso da tecnologia da Starlink, projeto da empresa americana
SpaceX, pelas Forças Armadas no Brasil. 

 2. Sobre o assunto e em atenção à solicitação do referido parlamentar,  informo o
que se segue:

 a.  O referido Sistema é empregado em operações,  em Ações Cívico Sociais,  em
adestramentos, dentre outras atividades. O contrato se justifica pela facilidade, flexibilidade e
rapidez que o equipamento da Starlink confere ao estabelecimento dos enlaces de Comando e
Controle, proporcionando a devida prontidão estratégica àquele Grande Comando Operacional
para ser empregado em todo o território nacional. 

 b. Entende-se que, no caso de um eventual cancelamento de contrato com a referida
empresa, poderá haver prejuízio para o emprego estratégico de tropas especializadas, pois as
capacidades  entregues  pela  empresa  proporcionam ,  entre  outros  fatores,  redundância
operacional,  elevada confiabilidade,  rapidez  de instalação,  altas  taxas  de banda,  cobrindo
grandes  distâcias  com  praticamente  nenhuma  interferência  do  terreno  ou  das  condições
atmosféricas, bem como de uso em locais sem nenhuma infraestrutura.

 c. Nesse contexto, vislumbra-se que a tecnologia oferecida pela empresa poderia, em
uma eventual nova contratação, ser empregada para atender os Pelotões Especiais de Fronteira
(PEF), localizados em locais de difícil acesso e que não possuem disponibilidade dos serviços das
operadoras convencionais de Internet, beneficiando toda a população do entorno.

 d. Sobre a forma como pretende-se minimizar eventuais prejuízos da extinção dos
contratos firmados com a Starlink, caso ocorram, visualiza-se que poderão ser realizados novos
processos licitatórios para contratação do serviço de outra empresa.
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Classificação:
 3. Por fim, coloco à disposição o Coronel BRAGA, da Assessoria Parlamentar deste

Gabinete, por meio do telefone (61) 3415-6186, para eventuais esclarecimentos.

General de Divisão MARCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO
Chefe do Gabinete do Comandante do Exército

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Gen
Div MARCIO DE SOUZA NUNES RIBEIRO, em 06/06/2024, às 17:16 conforme horário
oficial  de  Brasília,  com  fundamento  no  §3º,  art.  4º,  do  Decreto  nº  10.543  de
13/11/2020 da Presidência da República.

owbK-xHV1-DHQ9-vKbu
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MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA AERONÁUTICA

ASSESSORIA PARLAMENTAR DO COMANDANTE DA AERONÁUTICA
Esplanada dos Ministérios - Bloco M – térreo

Brasília - DF - CEP 70045-900
Tel: (61)3966-9682 / Fax: (61)3366-9131 / e-mail: protocolo.aspaer@fab.mil.br

Ofício nº 303/SDI/796
Protocolo COMAER nº 67001.000772/2024-98

Brasília, 13 de junho de 2024.

Ao Chefe da Assessoria Especial de Relações Institucionais do Ministério da Defesa
Esplanada dos Ministérios, Bloco Q - Ed. Sede, 6º andar
CEP 70.049-900 - Brasília – DF

Assunto: Requerimento de Informação nº 957/2024.

Senhor Chefe,

1. Ao cumprimentá-lo, em resposta ao Ofício Circular nº 535/AERI/GM-MD, de
15 de maio de 2024, passo a tratar do Requerimento de Informação (RIC) nº 957/2024,
de autoria do Deputado Federal CORONEL MEIRA (PL/PE), cuja ementa oficial é: solicita

informações ao Exmo. Sr. Ministro de Estado do Ministério da Defesa a respeito do uso da

tecnologia da Starlink, projeto da empresa americana SpaceX, pelas Forças Armadas no Brasil.

2. Sobre o assunto, participo que, após análise, este Comando informa que a
Aeronáutica não firmou, até o momento, qualquer contrato com a empresa Starlink.

Respeitosamente,

ERICK BATISTA DOS SANTOS Coronel Aviador
Vice-Chefe da ASPAER

URGENTE
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